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OFICIO. CMVA Nº. 260/2026 

Várzea Alegre/CE, 29 de abril de 2026. 

À: 

Superintendência de Obras Públicas - SOP 

Encaminha Requerimentos aprovados na 
15ª Sessão Ordinária do 1° Período 
Legislativo de 2026. 

Na ocasião que os cumprimentamos, vimos encaminhar-lhes os Requerimentos 

de números: 071 e 074/2026, de autoria do Vereador Otoniel Fiuza de Alencar 

Júnior, conforme cópias em anexo, os quais foram aprovados por unanimidade 

dos Vereadores presentes na 15ª Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo, 

realizada no dia 29 de abril do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA s~ o LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
PALÁCIO LEGISLATIVO MUNICIPAL RAIMUNDO SOUZÃO 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 

OTONIEL FIÚZA DE ALENCAR JÚNIOR 
GABINETE 11 -JOAQUIM GOMES FIÚZA 
OTONIELJUNIOR@CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 

CEP: 63540-000 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 07 4/2026/GABINETE VEREADOR OTONIEL JÚNIOR 

À Excelentíssima Sra. 

Menésia Simião Leonardo 

Gabinete da Presidência 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Várzea Alegre, 28 de abril 2026 

SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO DA 
MALHA ASFÁLTICA NO PERÍMETRO 
URBANO DA CE-060, BEM COMO O 
TRECHO DE ACESSO DA REFERIDA 
RODOVIA QUE INTERLIGA ESTE 
MUNICÍPIO À CIDADE DE IGUATU. 

O Gabinete do Vereador OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JÚNIOR, de acordo com o 

Art. 91 e seguintes do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal, vem, respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara 

Municipal, que seja enviado Requerimento ao Superintendência de Obras Públicas -

SOP, solicitando a recuperação da malha asfáltica no perímetro urbano da CE-060, no 

município de Várzea Alegre, bem como no trecho de acesso da referida rodovia que interliga 

este município à cidade de lguatu, tendo em vista as condições precárias de trafegabilidade 

atualmente verificadas. 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança viária, 

melhor mobilidade urbana e condições adequadas de circulação para a população. 

Sem mais para o momento, aproveita a oportunidade para renovar as estimas de 

elevada consideração. 

CÂMARA MUNiCIPAL D~V~EAA~~-CE 
APROVADO EM: .çt..::l!.í!.!:LJ, 

- Q~ 
MENÉSIA SIMIÃO LEÓNARDÔ • 

PRESIDENTE 


